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Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art 161, do Regimento
lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação de
URGÊNCIA SIMPLES AO

Projeto de Decreto Legislativo no 80/2025 - Aprova as Contas do Municipio de
Congonhas, Relativas ao Exercicio Financeiro de 2016

Cârrrara Municipal de Congonhas, 09 de dezembro de 2025

Vereadores:
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Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora
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Legislativo - REQ 352/2025
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t Art t 6 t - O regime de urgência sirnples será concedido pelo Plenário por reouerimento de qualquer Vereacior

qgando se trarar de tnatéria de relevante interesse público ou de requerimento escrito 0're exigir por sua

rratureza, a pronta deliberaçáo do Plenário.
Parágrafo Unico - Serão incluídos no regime de urgência simples, independentemente de

maniÍestação do plenário, as seguintes materias:
| - a proposta orça.mentária, diretrizes orçamentárias e o plano 0lurianual, a partir do

escoamento de metade do prazo cle que disponha o Legislatrvo para aprecrá-la.
li - os projetos de ler do Executivo sujeitos à apreciação e(Ít prazc cc'rlo, a partir das 3 iireisr

últimas sessóes que se realizem no intercurso daquele,
ill - o v6ic, quarrclo escoadas 213 (duas terças) partes do prazo para sua aplreciaçáo.

Càmara l,vlunicipal de Congonhas
iiuaDÍ.t)acÍíicollomentlúnior,ti2,Centro,Congorihas/N1(i...Telefone: (31)3732.-r200-t--m.rrl:camara@t:ongonhas.mg.leg,hr
y/w\,v.( ()nq()n ha S. rrlg.lCg. bt


